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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

$1 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 RiAr ic \,

Processo no	 13.973-000.169/91-51

Sessão de	 25 de março de 1993 	 ACORDNO no 203-00„307
Recurso no::	 89.901
Recorrente l:	 KOHLBACH S.A.
Recorrlda	 DRF Frl JoImvILIE -

rimsociAL/FAiummENTo - INCONSTITICIONALDADE
icicompetente	 a instncia administrativa 	 para
apreciar a materia. Recurso negado.,

Vistos, relatados e cricsc.utidos os presentes autos
de recurso inbrposto por KOHLBACH S.A.

AGORDAn os Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de CwItribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesses, EU 25 de março de 1993

ROSGIMO	 GOKWAGA SANUOS	 Presidente
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-DA

	

	 :RANDA - Procurador- . Representante da
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE: A r, /1 , 4003
1..1	 !,/

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA TNERE7A VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIBERAM FERRAZ .DOS SANTOS e SEDAS= BORGES
TAGOARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

:250. EG—	 W UNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13.973-000.169/91-51

Recurso no n	 89.941
Acórdão no::	 203-00.307
Recorrente	 KOHLBACK S.A.

R ELATORIO

A Empresa acima identificada foi autuada por falta
e insuficiência de recolhiwnto de contribuição ao
FIKISOCIAL/FA1URAMENT(3, no valor total de Cr$ 42E3.304.507,30
(quatrocentos co vinte e oito milhGes, trezentos e quatro mil,
quinhentos e sete cr~iros co trinta centavos).

A Autuada apresentou impugnação tvompostiva„ onde
argumenta em sintry:se quoa

a) a contribuição social instituída pelo DL- n2
tratando-se de tributo, se submete às regras

constittAcionais e legais, dai ter considerado sua cobrança
inunstitmcional no mesmo exercício em que foi instituída,

b) com a promulgação da vigente Constituiçao
Federal„ em face das disposiçffes dos arts. 195 co 56 das DT, 0
FINSOCIAL. foi mantido em carater provisório, até a publicação da
Lei np 7.éa9/88, quando completou-se o quadro das contribuiçffes
devidas por empregadores para o custeio da Seguridade Socia.4
ficando a folha de salários submetida a incidencia das
contribu10es devidas ao INES, o faturamento, Oujeito ao PIS co e
lucro passou a ser onerado pela contribuição social, como vemos
não havendo espaço colystifiicional para cobr,mlça do FINSOCI(ld;

c) não havendo possibilidade de sobrevivendo
também para o FINSOClint. como impesto, já que não fora contemplado
no art. 153 e incisos da CF, e a instituição de • impostos não
previstos neste artigo só poderia ser efetivada através de lei.
complementafl

•

d) em tais condiOes, quer sob o enfoque de
contribuição social, quer de imposto, o 1: suo se evidencia
inexigl‘iel, demonstrando-se inconstitucional sua cobrança.

Ha	 informação fiscal,: os autores 	 do	 feito
propuseram a manutenção integral do auto de infração.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

kt,40L . ,,.4	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no ::	 113.973-000.169/91 -51
Acórdao no::	 203-00.307
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e	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 13.973-000.169/91-51
Acóreffo no::	 203-00.307

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Censidero a Decisao Recorrida inatacável.

Ha° ha diverqencia quanto át matéria de fato. A
Recorrente, quanto a ela, nao se insurge, restringindo sua
üm pnfortrddade aoA aspec.1os jurídicos-legais.

Victo tratar de discussao de . constituoionalida3e,
materia estranha. à cmnpet~j.a dos foros 3 t u] :1 Can teff meramente
administrativos, a ámtoridade KMOCrá -LiCa apenas acompanitcm. a
iterativa orientaçtgo deste Conselho, a qual invoco e reafirmo
neste momento, no sentido de que à osfera administrativa cabe
cumprir e exigir o cumprimento da legislacao vigente. A eventual
deciaracao de :1. ri me Lama foro judicial !, e é
inteiramente incompatível com as funOes administrativas.

Pelo exposto .Mj.ffia !, nego provimento ao recurso..

Sala das SessGes, em 25 cle. março de 1993.

f CháRk ' • e
RDARDO LEITE i:0DR 1.


